
Gol apresentará proposta para
ação de redução de força até
7/2
Em reunião com o SNA nesta quarta-feira (29), a Gol informou
que formalizará, até o dia 7 de fevereiro, uma proposta de
acordo referente à ação coletiva movida pelo sindicato sobre a
redução de força de trabalho ocorrida na empresa em 2012.

A proposta levará em consideração a função do tripulante, a
data da dispensa, o tempo de prestação de serviço e a eventual
readmissão ou reintegração.

Com  relação  ao  aeronautas  com  ações  individuais  contra  a
empresa  SNA  e  GOL  discutirão  o  encaminhamento  para  estes
casos, uma vez que é necessário avaliar individualmente a
situação de cada ação.

Lembramos também que existe um entendimento da Justiça de que
não deverão estar abrangidos na proposta os tripulantes que se
enquadram em PDV (Programa de Demissão Voluntária), os que
pediram  demissão,  os  falecidos,  os  dispensados  por  justa
causa, os que tiveram rescisões que ocorreram fora do período
de redução de força (por exemplo: 2013) e os que perderam a
carteira funcional definitivamente.

O sindicato questionou a empresa sobre a possibilidade de
reintegração ou readmissão dos tripulantes que manifestarem
interesse, bem como sobre a possibilidade de retificação da
CIF dos empregados já readmitidos ou reintegrados.

A empresa se comprometeu a avaliar estas possibilidades e
trará uma resposta ao SNA também na próxima reunião, no dia 7
de fevereiro.

Assim que a proposta for formalizada, os aeronautas serão
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convocados para uma assembleia para a apresentação detalhada
da proposta de acordo, esclarecimentos sobre seu conteúdo e
deliberação.

– Veja o histórico da ação contra a redução de força de
2012: https://bit.ly/2O8tlrN.

Fiquem atentos aos nossos meios de comunicação para novidades.

O departamento jurídico do SNA fica à disposição pelo telefone
(11) 5090-5100, pelo e-mail Este endereço de email está sendo
protegido de spambots. Você precisa do JavaScript ativado para
vê-lo.  ou  pelo  Whatsapp  11  95375-0095  (somente  para
associados).

Associe-se ao SNA
Via site: https://tinyurl.com/sna-associe-se
Via Whatsapp: 21 98702-6770
Via app: SNA no Google Play ou Apple Store     

https://bit.ly/2O8tlrN
https://tinyurl.com/sna-associe-se

